
 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº. 209/2021. 
 

 
Ferros, 05 de julho de 2021. 
 
Dignos Pares,  
 
Cumprimentando-os cordialmente, venho respeitosamente através da 

presente indicação, nos termos do disposto no art. 114 do Regimento Interno, 

sugerir ao Executivo Municipal a necessidade premente de treinamento e 

capacitação de servidores para o exercício das funções de brigadistas, bem como 

implementar uma ampla campanha educativa para combate das queimadas no 

Município, notadamente nos meses de julho, agosto, setembro e outubro. 

 

O Município de Ferros sempre foi e permanece sob a batuta do atual 

gestor público inteiramente omisso no combate às queimadas. Milhares de hectares 

de terras são queimadas todos os anos, sob os olhares complacentes do Poder 

Executivo. 

 

Esse é um problema gravíssimo, que prejudica o meio ambiente, a fauna, 

a flora e ameaça a segurança e a saúde das pessoas. 

 

Os incêndios provocam o empobrecimento do solo, notadamente do 

Município de Ferros com altíssima declividade. As queimadas próximas às redes 

elétricas podem provocar interrupção no fornecimento de energia para várias 

comunidades rurais, afetando centenas de famílias, com graves reflexos 

econômicos, especialmente na refrigeração do leite. 

 

Pasmem! O lavrador e o produtor rural ferrense ainda combatem o 

incêndio com “ramos” e enxada. O Município não conta sequer com um modesto 

abafador para uso ou mesmo doação rurícolas. 

 



 

 

Questionado o prefeito, ele virá com aquela famigerada resposta: a falta 

de verbas e recursos públicos para o custeio.  

 

Recursos sempre existem, desde que bem direcionados. Não faltam 

recursos para se fazer uma maquiagem na Ponte de concreto da Cidade no período 

pré-eleitoral, mesmo durante à pandemia. Não faltam recursos para a contratação 

de servidores candidatos a cargos eletivos e derrotados nas urnas. Não faltam 

recursos para doação de areia e cascalho aos eleitores, dia e noite, no período pré-

eleitoral, ferindo de morte o equilíbrio de forças que deveriam existir nas eleições e 

não são alcançados pelos olhares da Justiça Especializada. Enfim, recursos 

públicos sempre existem, só que são mal canalizados ou objeto de uma política 

pública provinciana e rasteira.  

 

Assim sendo, aguardo o atendimento da presente indicação, oportunidade 

que me coloco à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

Cordialmente,  

 

 

 

Vereador João Quintão de Freitas 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
   


